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1ª Fase:
I – Prova Escrita: versará sobre assuntos de ordem geral 

e doutrinária, relativos aos conteúdos indicados no Anexo A.
a) A Prova Escrita será corrigida pelos membros da Comis-

são Julgadora, sendo que cada corretor atribuirá ao candidato 
uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) em sua planilha individual de 
avaliação.

b) Para fins de classificação na Prova Escrita, a pontua-
ção de cada candidato na mesma será calculada pela média 
aritmética simples das notas individualmente atribuídas pelos 
corretores.

c) - Caso mais de 5 (cinco) candidatos inscritos realizem a 
Prova Escrita, esta passará a ter, também, caráter eliminatório, 
sendo considerados aprovados nessa prova aqueles que nela 
obtiverem pontuação igual ou superior a 7 (sete), conforme defi-
nido no subitem anterior. Caso até 5 (cinco) candidatos inscritos 
realizem essa Prova, todos serão considerados aprovados na 
mesma, independentemente da pontuação nela obtida.

d) - A ausência do candidato na Prova Escrita acarretará sua 
eliminação do Processo Seletivo.

e) - Somente participarão das demais fases deste Processo 
Seletivo os candidatos aprovados na Prova Escrita.

2ª Fase:
II – Prova de Títulos: análise do Curriculum Vitae/Lattes, 

considerando-se titulação acadêmica do candidato, conhecimen-
to exigido pela vaga, experiência docente e profissional, plano 
de trabalho, publicação de livros, trabalhos ou artigos em Anais 
de Congressos e em revistas técnicas de circulação nacional e/
ou internacional, na área a que concorre.

3ª Fase:
III – Prova Didática, na qual o candidato desenvolverá um 

tema a ser sorteado, sendo vedada a simples leitura do texto da 
aula, mas facultando-se o emprego de roteiros, apontamentos, 
tabelas, gráficos ou outros recursos pedagógicos que possam ser 
utilizados na exposição. Além do conteúdo e prática pedagógica, 
serão considerados, na avaliação, aspectos relativos à organiza-
ção e qualidade da aula apresentada.

a) - Os temas propostos para a Prova Didática estão defini-
dos no Anexo B, sendo que um único tema será sorteado para 
as provas didáticas de todos os candidatos.

IV – Prova de Arguição, na qual o candidato será arguido a 
respeito do seu Plano de Trabalho, experiência didática, profis-
sional e acadêmica, bem como sobre suas visões a respeito do 
processo educativo e como se daria sua atuação para a conse-
cução dos objetivos dos cursos e disciplinas em que lecionaria.

20. - A Prova Didática do presente processo seletivo será 
realizada em sequência para cada candidato, e em sessão 
pública. A prova de Arguição ocorrerá logo após a finalização 
de cada prova didática. É vedado ao candidato assistir às provas 
dos demais.

21. - A ponderação dos critérios de seleção será feita da 
seguinte forma:

I – Prova Escrita: peso 2 (dois);
II – Prova de Títulos: peso 2 (dois);
III – Prova Didática: peso 3 (três);
IV – Prova de Arguição: peso 3 (três).
VI – DO PROCESSO DE SELEÇÃO
22. - O Processo de Seleção terá início na data da prova 

Escrita, divulgada conforme o item 18, e ocorrerá nas dependên-
cias do Colégio Técnico de Campinas.

23. - A Prova Escrita será realizada na data e horário previs-
tos no calendário de atividades, divulgados conforme o item 18.

24. - Caso a Prova Escrita, nos termos do item 19.I.c., venha 
a também ter caráter eliminatório, seus resultados serão divul-
gados no site do COTUCA, conforme o calendário de atividades 
do processo seletivo.

25. - O sorteio do tema, calendário e horários para a prova 
didática será feito em sessão pública no dia e horário previstos 
no calendário de atividades do processo seletivo, em uma das 
salas do COTUCA.

a) - O sorteio do tema único e dos horários de cada 
candidato para a prova Didática será feito em sessão pública, 
garantindo-se antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
da realização da referida prova;

b) - O resultado do sorteio supracitado será divulgado no 
site do COTUCA (https://cotuca.unicamp.br/cotuca/editais/), logo 
após sua realização;

c) Em função do número de candidatos, mais de um dia 
poderá ser necessário para a realização das provas didáticas 
e de arguição;

d) - A presença do candidato no sorteio dos horários e 
do tema para a prova didática não é obrigatória, não sendo o 
candidato desclassificado por eventual ausência neste sorteio.

26. - As provas didáticas sobre o tema sorteado serão 
realizadas nos dias e horários determinados no sorteio citado 
no item anterior.

27. - Os candidatos receberão notas de 0 (zero) a 10 (dez) 
nas provas nas provas Escrita, de Títulos, Didática e de Arguição.

28. - As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova.

29. - A nota final que cada candidato receberá de cada 
examinador será a média ponderada das pontuações atribuídas 
por este ao candidato em cada prova, com os pesos definidos 
no item 21.

30. - A média final de cada candidato será a média aritmé-
tica simples das notas finais de cada examinador.

31. - As médias finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal se 
inferior a cinco, e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

32. - Observado o previsto no item 24, os envelopes con-
tendo as notas serão abertos ao final de todas as provas do 
concurso, em sessão pública, e as notas atribuídas serão lidas 
para conhecimento dos presentes.

33. - A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre os resultados do processo seletivo, justifi-
cando-os. Dele deverão constar tabelas e/ou textos contendo as 
notas, as médias e a classificação dos candidatos.

34. - Serão considerados habilitados para admissão, em 
caráter temporário, os candidatos que obtiverem média final 
mínima 7 (sete).

35. - Será indicado para admissão em caráter temporário 
o candidato que for classificado em primeiro lugar, na ordem 
decrescente de média final.

36. - Em caso de empate nas médias finais, a classificação 
será definida pela Comissão Julgadora, sendo que se dará prefe-
rência ao candidato que:

1º - obtiver maior pontuação na Prova Didática;
2º - obtiver maior pontuação na Prova de Arguição;
3º - obtiver maior pontuação na Prova Escrita;
4º - obtiver maior pontuação na Prova de Títulos.
Persistindo o empate, a decisão caberá, por votação, à 

Comissão Julgadora.
VII – DO RESULTADO
37. - Os resultados apurados pela Comissão Julgadora serão 

divulgados no site do COTUCA e publicados no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, relacionando o nome de cada candidato, 
suas notas em cada prova e os resultados obtidos, bem como a 
classificação final e indicação de admissão.

38. - A respeito da decisão da Comissão Julgadora caberá 
recurso ao Diretor Geral do Colégio Técnico de Campinas, até 
24 horas após a publicação desta decisão no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

39. - A homologação do resultado pela Diretoria Geral do 
COTUCA será feita no primeiro dia útil após o final do prazo de 
interposição de recursos.

3. - A vaga se refere às disciplinas relacionadas no anexo 
A, do Departamento de Mecânica, mas poderão ser alteradas, 
conforme disposto no item 44.

4. - As ementas das disciplinas a que se refere este processo 
estão relacionadas no Anexo A deste Edital.

II – DO PERFIL DOS CANDIDATOS
5. - O candidato deverá ser portador, no mínimo, da titula-

ção em pelo menos um dos cursos abaixo:
a) - Engenharia Mecânica
b) - Engenharia de Controle e Automação
c) - Engenharia Mecatrônica
d) - Engenharia de Materiais
e) - Engenharia Química
f) - Engenharia Elétrica e/ou Eletrônica
g) - Tecnologia Mecânica
h) - Tecnologia de Automação Industrial
i) - Tecnologia de Mecatrônica Industrial.
5.1. - Candidatos que ainda não tenham obtido o título 

supracitado deverão comprovar matrícula em curso de nível 
técnico ou superior que ofereça essa titulação.

5.2. - Títulos adicionais de pós-graduação poderão ser 
apresentados, pois serão objeto de avaliação na prova de títulos, 
estes deverão ser anexados em campo específico na inscrição, 
e não eximem o candidato de apresentar a comprovação da 
titulação acima solicitada.

6. - Será considerado como objeto de avaliação também:
a. - Experiência didática na área de Mecânica, Eletrônica 

e de Automação e/ou Mecatrônica em cursos técnicos e/ou 
superiores;

b. - Experiência profissional na área de Engenharia ou 
Materiais.

6.1. - A inscrição de candidato que deixar de atender ao 
perfil previsto no item 6 não será indeferida por esse motivo.

7. - O candidato deverá aceitar, no ato da inscrição, o termo 
de conhecimento das regras do processo seletivo sumário e das 
exigências da carga horária de trabalho, inerentes à vaga.

8. - O candidato deverá ter disponibilidade para assumir as 
atividades nos horários de funcionamento da escola (de segunda 
à sexta-feira, nos períodos da manhã, tarde e/ou noite e aos 
sábados pela manhã), conforme consta do Anexo A.

III – DA COMISSÃO JULGADORA
9. - A Comissão Julgadora será constituída de 3 (três) 

membros indicados pelo Diretor Geral do Colégio Técnico de 
Campinas da UNICAMP.

IV – DAS INSCRIÇÕES
10. - A inscrição deverá ser feita pelo próprio interes-

sado através do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/
concurso/formulario/140, a partir das 00h00 do dia 27/09/2021 
(segunda-feira) até as 23h59 do dia 01/10/2021 (sexta-feira).

10.1. - Ao efetivar sua inscrição o candidato manifesta sua 
ciência quanto à divulgação de seus dados em listagens e resul-
tados no decorrer deste Processo Seletivo como, por exemplo, 
nome completo, notas, pontuações e desempenho nas fases 
previstas. Tendo em vista que essas informações são essenciais 
para a publicidade dos atos inerentes ao Processo Seletivo, não 
caberão indagações posteriores quanto à sua divulgação, fican-
do o candidato ciente que essas informações serão divulgadas 
no site do Colégio Técnico de Campinas, podendo ser encontra-
das através dos mecanismos de busca existentes.

11. - Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, 
via fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais 
ou apresentadas fora do prazo estabelecido, apenas as enviadas 
conforme informações constantes no item 10.

12. - Para inscrição, o candidato deverá inserir os documen-
tos abaixo relacionados (frente e verso), em campo específico no 
formulário de inscrição:

12.1. - A documentação, digitalizada em arquivo no formato 
PDF, deverá ter, no máximo, 10 MB, por documento. Cópias 
ilegíveis não serão consideradas em nenhuma das etapas do 
processo;

12.2. - A documentação deverá ser anexada nas áreas 
específicas de cada item, documentos anexados em campos 
diferentes não serão considerados.

I. - prova de que é portador da titulação mínima exigida no 
item 5, através de Diploma com indicação do registro (frente e 
verso) ); ou, configurando-se a situação descrita no item 5.1, 
comprovante de matrícula em curso que ofereça a titulação 
mínima exigida;

II. - fotocópias dos documentos de identificação pessoal 
(RG e CPF);

III. - Curriculum Vitae et studiorum ou Lattes atualiza-
do, relacionando formação e titulação acadêmicas, produção 
técnico-científica, participação em eventos técnico científicos na 
área de atuação, trabalhos e artigos publicados e experiência 
profissional docente e não docente;

IV. - cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios da titulação acadêmica, produção técnico-
-científica, participação em eventos técnico-científicos na área 
de atuação, publicações de trabalhos, material didático e artigos 
publicados;

V. - cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios de experiência docente e/ou não docente na 
área deste Edital, através da carteira profissional e/ou declara-
ção de empresa / escola com data de início e final de exercício;

VI. - Proposta de Plano de Trabalho, objeto do processo 
de seleção, que deverá contemplar a proposta pedagógica do 
candidato para uma das disciplinas do subitem 11.VII, cujas 
ementas constam do Anexo A, devendo abordar:

 - Planejamento das aulas;
 - Atividade extracurricular;
 - Proposta de interdisciplinaridade;
 - Bibliografia.
VII. - Disciplinas para Elaboração da Proposta de Plano de 

Trabalho, escolher duas das disciplinas:( Opções: 1 e 3; 1 e 4; 2 
e 3, ou 2 e 4)

1. - Tecnologia Mecânica e Metrologia
2. - Tecnologia dos Materiais
3. - Eletrônica Industrial
4. - IOT e LInguagens de Programação
VIII. - Requerimento de inscrição dirigido ao Diretor, conten-

do nome, domicílio e profissão (gerado pelo sistema).
13. - A comprovação de conclusão da titulação mínima será 

obrigatória quando da convocação para admissão, nos termos 
estabelecidos nos itens 45 e 46 do presente Edital.

§ único - A falta de comprovação da conclusão da titulação 
mínima exigida no item 5, quando da convocação para admissão 
resultará na desclassificação do candidato convocado.

14. - O candidato poderá aditar, instruir ou completar seus 
documentos até a data fixada para o encerramento das inscri-
ções, desde que sua inscrição esteja registrada como rascunho. 
Após confirmada, a inscrição não poderá ser modificada.

15. - A inscrição no processo seletivo somente será efetiva-
da se o candidato apresentar, até a data fixada para o encerra-
mento das inscrições, todos os documentos e/ou comprovantes 
previstos no item 12.

16. - Recebida a documentação, a Comissão Julgadora ana-
lisará as inscrições apresentadas, para deferir as que atenderem 
às exigências do edital.

17. - O aposentado em carreira docente, aprovado no 
processo seletivo, somente poderá ser admitido em jornada 
reduzida (10 horas semanais), sendo vedada a extensão para as 
demais jornadas (20, 30 e 40 horas semanais).

18. - A relação de candidatos cujas inscrições tenham sido 
deferidas e o calendário de atividades do processo seletivo 
serão divulgados no site do COTUCA, até dois dias úteis após o 
encerramento das inscrições.

V – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
19. - O processo seletivo sumário constará de Prova 

Escrita, Prova de Títulos, Prova Didática e Prova de Arguição, 
todas de caráter classificatório, além do descrito na alínea c 
do subitem 19.I.

tomo-clínica; Correlação Anátomo-radiológica; Fisiopatologia; 
Patologia Clínica.

MD758 - Atenção integral à Saúde
Ementa: Abordagem Clínica, diagnóstica e terapêutica 

das doenças e sintomas mais prevalentes nas diferentes faixas 
etárias. Atendimento ambulatorial supervisionado em centros de 
saúde, contemplando o atendimento integral à saúde da criança 
e do adolescente, da mulher e dos adultos, incluindo vigilância 
epidemiológica e demais aspectos da saúde coletiva. Correlação 
clínico/diagnóstico com ênfase em Patologia Clínica, Imagem e 
Farmacologia. Atividade teórico-prática sobre saúde ambiental 
e saúde ocupacional.

Objetivos do Sub-Módulo:
Centros de Saúde: Contribuir para a formação geral do 

médico, por meio do desenvolvimento do raciocínio clínico, da 
compreensão do processo diagnóstico e terapêutico e da prática 
da relação médico-paciente, em situações de atendimento 
primário em saúde da criança e do adolescente, da mulher, do 
adulto e do idoso.

Tem por objetivo fundamental, a inserção do aluno na rede 
básica do Sistema de Saúde, permitindo-lhe a percepção e a 
análise crítica do sistema atual. O aluno deve perceber a impor-
tância e a possibilidade concreta de realizar atenção integral à 
saúde da população, com qualidade.

Em termos da atenção individual, a ênfase será nas doen-
ças de maior prevalência para todas as faixas etárias. Colocar 
o aluno em contato com esta realidade - é um dos objetivos 
do estágio.

A partir da atenção individual, a discussão é ampliada, na 
tentativa de romper a falsa dicotomia entre o individual e o 
coletivo. Desenvolver a compreensão da interação entre o social 
e o individual, recuperando os determinantes coletivos dos 
problemas individuais e as questões individuais dos problemas 
coletivos e de suas soluções.

Objetivos Específicos: Ao final do estágio, o aluno deve 
estar apto a:

- Realizar a anamnese e o exame físico completos do 
paciente, registrando as informações de modo claro e ordenado 
e valorizando os dados relevantes para cada caso.

Indicar as condutas diagnósticas e terapêuticas para as 
situações mais comuns na prática médica.

- Realizar a prescrição sob supervisão, reconhecendo a 
importância da adequação da dieta e das doses de medicamen-
tos de forma individualizada, levando em consideração fatores 
pessoais como a idade e a massa corporal.

- Integrar os processos diagnóstico, terapêutico e propostas 
de seguimento para os casos que acompanhe.

- Compreender o atendimento domiciliar e elaboração de 
projeto terapêutico Inter profissional.

- Habilitar o aluno a realizar propedêutica específica, 
incluindo interpretação dos exames subsidiários mais utilizados 
no atendimento ambulatorial.

- Habilitar o aluno a exercitar o raciocínio clínico utilizando 
elementos de anamnese, exame clínico e subsidiário, e con-
siderando as inter-relações com o ambiente onde o paciente 
está inserido.

- Habilitar o estudante para atenção integral, incluindo 
educação para a saúde, nas situações ou síndromes clínicas mais 
prevalentes em atenção primária à saúde.

MD759 - Atenção Clínico-Hospitalar
Ementa: Atividade de ensino supervisionada no cuidado dos 

pacientes internados na Enfermaria Geral de Adultos, Enfermaria 
de Geriatria e no Serviço de Atenção Domiciliar com o objetivo 
geral de consolidar o aprendizado da Semiologia Médica, bem 
como iniciar os princípios da terapêutica nos ambientes hospi-
talar e domiciliar. Esta disciplina será oferecida em 33 semanas 
sob forma de rodízio, onde o aluno deverá cumprir 03 semanas.

Objetivos: Desenvolver atividades práticas e teóricas visan-
do o aperfeiçoamento da propedêutica em clínica médica, tendo 
como referência o paciente internado. Atender e acompanhar 
pacientes internados, procedendo a observação clínica completa 
(anamnese e exame físico), compreensão da fisiopatologia 
da doença, elaboração do raciocínio clínico, formulação de 
hipóteses diagnósticas e proposição de conduta inicial. Discutir 
os exames subsidiários (laboratoriais e imagens) como suporte 
ao diagnóstico clínico, a partir da discussão clínica realizada. 
Aplicar a Medicina Baseada em Evidência como suporte na 
compreensão dos diferentes desenhos de estudo e suas bases 
epidemiológicas. Aprimorar a interação médico-paciente, inse-
rindo o aluno no aperfeiçoamento dos preceitos éticos e huma-
nísticos do paciente. Reconhecer a importância da continuidade 
no cuidado ao paciente após alta hospitalar e do trabalho em 
rede de saúde, bem como das medidas de prevenção às doenças 
que levaram à internação hospitalar e demais comorbidades 
(relação com atenção básica, prevenção primária, secundária e 
terciária). Aprender a utilizar os instrumentos de avaliação de 
capacidade funcional.

MD944 - Atenção Clínico Cirúrgica I
Ementa: Participar dos atendimentos a pacientes internados 

em serviço de complexidade secundária. Desenvolver atividades 
teóricas e práticas visando à formação geral do médico em 
clínica, geriatria e cirurgia. Ética.

Sub-módulo Clínica Médica. Objetivos: Contribuir para a 
formação geral do médico, oferecendo e aperfeiçoando conhe-
cimentos teóricos e práticos que favoreçam o desenvolvimento 
do raciocínio clínico, a compreensão do processo diagnóstico e 
terapêutico, além da capacitação no atendimento de pacientes 
internados em enfermarias de Clínica Médica em um serviço de 
complexidade secundária.

Objetivos específicos: Atender ao paciente internado reali-
zando observação clínica completa (anamnese, exame físico, for-
mulação das hipóteses de diagnóstico e conduta inicial). Atender 
ao paciente idoso em nível da assistência ambulatorial, segundo 
os critérios da avaliação geriátrica global. Indicar e interpretar 
os exames laboratoriais e de imagens complementares. Indicar 
a terapêutica inicial. Elaborar e interpretar o quadro fisiopato-
lógico dos pacientes sob seus cuidados. Indicar a internação, 
fazer a admissão hospitalar. Indicar e conduzir os procedimentos 
da alta hospitalar. Elaborar raciocínio diagnóstico e exercitar a 
capacidade de indicação dos procedimentos necessários durante 
os atendimentos ambulatorial e hospitalar. Participar das visitas 
na enfermaria de Clínica Médica acompanhando a evolução dos 
pacientes em que participaram do atendimento hospitalar

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE CAMPINAS
EDITAL
Edital do Processo Sumário de Seleção, para admissão, em 

caráter temporário, de docentes na Carreira de Professor do 
Magistério Secundário Técnico - MST - do Colégio Técnico de 
Campinas, da Universidade Estadual de Campinas, em jornada 
de 20 horas semanais junto ao Departamento de Mecânica.

I – DAS VAGAS
1. - O número de vagas abertas neste Processo Sumário de 

Seleção é de 01 (uma) vaga, em que o candidato aprovado será 
contratado em caráter emergencial, nos termos da Deliberação 
CAD-A-003/2018, pelo prazo de 365 dias (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, prorrogável uma única vez, por igual período, no 
Regime Geral da Previdência Social, nos termos do artigo 40, 
§13 da Constituição Federal, em substituição a docente que está 
afastado por licença saúde, enquanto perdurar o afastamento, 
na jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais. A contrata-
ção se dará na Carreira do Magistério Secundário Técnico (MST), 
com enquadramento no nível na Categoria e Nível inicial da 
referida Carreira (II-C), independente de sua titulação, de acordo 
com o disposto no artigo 4º, da deliberação CAD-A-003/2018.

2. - Os resultados do presente processo poderão ser utiliza-
dos para preenchimento de eventual vaga na área deste Edital, 
que surgir durante seu prazo de validade (podendo ser em 
jornada de 10h, 20h, 30h ou 40h).

4.7. Será indicado para admissão o candidato que obtiver o 
primeiro lugar, isto é, maior número de indicações da Comissão 
Julgadora.

4.8. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a média geral obtida 
e o maior título universitário. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O presidente terá 
voto de desempate, se couber.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. A Comissão Julgadora será constituída de 03 (três) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do título de Doutor.

5.2. O presente processo seletivo sumário terá validade pelo 
prazo de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, a contar da 
data da publicação de sua homologação pela Congregação da 
unidade no Diário Oficial do Estado.

5.3. A participação do candidato no presente processo 
seletivo sumário implicará no conhecimento do presente Edital 
e aceitação das condições nele previstas.

5.4. A processo seletivo sumário obedecerá às disposições 
contidas na Deliberação CAD-A-003/2018, que dispõe sobre 
admissões de docentes em caráter emergencial.

5.5. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 
final do Processo Seletivo Sumário, exclusivamente de nulidade, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado 
final do processo. O recurso deverá ser dirigido ao Diretor da 
Faculdade de Ciências Médicas da UNICAMP e protocolado na 
seção de Recursos Humanos da FCM.

5.6. O candidato selecionado para admissão apenas terá 
sua contratação realizada se atender às determinações da 
Diretoria Geral de Recursos Humanos da Unicamp no tocante à 
documentação necessária:

5.6.1. Título de Doutor de validade nacional;
5.6.2. Ter completado 18 anos de idade na data da admis-

são;
5.6.3. Não ter sido demitido por justa causa da Universidade 

Estadual de Campinas;
5.6.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
5.6.5. Apresentar atestado de antecedentes criminais nega-

tivo, cuja comprovação deverá se dar pela apresentação de 
Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento 
de Polícia Federal; Atestado de Antecedentes Criminais emitido 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo 
e Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. O comprovante deverá ser 
expedido, no máximo, há 90 dias ou dentro do prazo de validade 
consignado no documento;

5.6.6. Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 
Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamen-
tada pelo Decreto Nº 41.865 de 16 de junho de 1997, com as 
alterações do Decreto N° 54.264 de 23 de abril de 2009;

5.6.7. Gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

5.7. O docente admitido em caráter emergencial não inte-
grará o Quadro Docente da Universidade, não comporá colégios 
eleitorais e não poderá exercer atividades de representação.

5.8. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos 
pela Comissão do Processo Seletivo Sumário do Departamen-
to de Clínica Médica, da Faculdade de Ciências Médicas da 
UNICAMP.

Maiores Informações poderão ser obtidas junto à seção 
de Recursos Humanos, da Faculdade de Ciências Médicas, pelo 
telefone (19) 3521-8984 ou pelo e-mail concfcm@unicamp.br.

ANEXO I
PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
MD543 - Semiotécnica da Observação Clínica
Ementa: Estudo dos principais sinais e sintomas clínicos 

em Medicina Interna, com suas respectivas patogênese e 
fisiopatologia, em matéria teórico-prática capacitando o aluno 
a examinar o paciente adulto, colher dados semiológicos para 
uma observação clínica completa e posterior interpretação e 
elaboração diagnóstica.

Objetivos: Proporcionar ao graduando a aprendizagem prá-
tico-teórica de propedêutica clínica, enfatizando-se as manifes-
tações normais da presença fisiológica dos órgãos e aparelhos.

- Identificar nos indivíduos normais e doentes a expressão 
de suas funções e disfunções orgânicas através destas técnicas.

- Capacitar o graduando ao emprego das técnicas semio-
lógicas.

Objetivos específicos: Ao final do curso, o aluno deve estar 
apto a realizar a observação clínica completa que compreende:

a) Exame Físico Geral
b) Métodos Propedêuticos para a investigação do(s):
1 Aparelho Respiratório
2 Sistema Cárdio-Circulatório
3 Abdômen
4 Aparelho Locomotor/cabeça e pescoço
5 Sistema Nervoso.
MD643 - Semiologia e Propedêutica
Ementa: Atividades teóricas e práticas em semiologia e 

propedêutica clínica com participação na assistência diária 
aos pacientes do Hospital de Clínicas da Unicamp. Atividades 
teóricas práticas de semiologia e propedêutica pediátrica e 
ginecológica.

Objetivos: Promover por meio do treinamento teórico-
-prático supervisionado e em ambiente hospitalar o aprendizado 
das principais síndromes clínicas, com ênfase no uso da fisiopa-
tologia e do desencadeamento do raciocínio clínico na formação 
geral do médico.

Objetivos específicos: Dar ao aluno a oportunidade de assis-
tir à pacientes com doença menos complexas visando o domínio 
do conhecimento das principais Síndromes Clínicas.

Promover o desenvolvimento (aperfeiçoamento) das acui-
dades psicomotoras dos alunos, assim como consolidar os 
conhecimentos em Semiologia (habilidades), Patologia Clínica, 
Radiologia, Fisiopatologia obtidos no primeiro semestre do 
3o ano.

Promover o aperfeiçoamento da capacidade de realizar a 
observação clínica global e evolução clínica diária.

Promover o desenvolvimento do raciocínio clínico e da 
discussão da fisiopatologia do diagnóstico e da evolução de 
doenças complexas.

Capacitar o aluno para estabelecer os diagnósticos diferen-
ciais para as síndromes e diagnósticos definidos.

Introduzir conceitos fundamentais da Terapêutica Médica, 
baseando-se no conhecimento dos mecanismos fisiopatogênicos 
das doenças.

Preparar o aluno para o desempenho assistencial com base 
científica, mas dentro da realidade de recursos de trabalho em 
saúde no país.

Proporcionar ao aluno a possibilidade de acompanhar evo-
lutivamente aos pacientes hospitalizados.

Capacitar o aluno para apresentar a observação clínica de 
modo sucinto, mas completo, aos demais elementos da equipe 
assistência e, eventualmente, em reuniões com especialistas 
convidados.

Dar início ao estudo e interpretação do eletrocardiograma.
Introduzir conceitos gerais de interpretação dos exames de 

imagem, suas indicações e significados no contexto de suporte 
para o diagnóstico inicialmente clínico.

Desenvolver no aluno o respeito pelo paciente como pessoa 
humana enfatizando a Relação Médico - Paciente e a completa 
observação dos preceitos da moral e da ética médica.

Proporcionar ao aluno a oportunidade de reconhecer as 
dificuldades enfrentadas pelo doente e sua família quando à 
necessidade de internação hospitalar.

Temas Abordados: Anamnese e Exame Físico; Hipóteses 
Diagnósticas; Princípios da Terapêutica Clínica; Correlação Aná-
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8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos mem-
bros da Comissão Examinadora a distância, se dará nas mesmas 
condições oferecidas aos examinadores na forma presencial.

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.3.6. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado - DOE.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. O concurso público constará das seguintes provas:
9.1.1. PROVA DIDÁTICA – Peso 1
Constará de uma aula teórica em nível de graduação, com 

duração mínima de 40 (quarenta) minutos e máxima de 60 
(sessenta) minutos, cujo tema será sorteado com 24 horas de 
antecedência, a partir de uma lista organizada pela Comissão 
Examinadora com base no Programa do Concurso. No caso de 
apresentação da prova didática fora do tempo estipulado, o 
candidato terá redução de 10% da nota total máxima possível 
dessa prova.

Serão utilizados os seguintes critérios de avaliação e pon-
tuação (pontos: 0-10):

a) Adequação e atualização;
b) Domínio do tema;
c) Coerência e clareza;
d) Organização e uso de recursos didáticos.
9.1.2. ANÁLISE CURRICULAR – Peso 2
Será realizada mediante análise do Curriculum Lattes 

documentado, sendo analisadas as atividades de formação 
didática e científica, realizações e experiência profissional para 
as atividades na área do concurso. Para cada item/subitem, o 
candidato com maior somatório receberá a pontuação máxima 
e os demais serão pontuados a partir de regra de três. A nota 
final será calculada atribuindo-se nota 10 (dez) para o candidato 
com maior pontuação na nota bruta, aplicando-se a regra de 
três aos demais.

Para análise curricular serão observados os seguintes crité-
rios de avaliação e julgamento:

1. TÍTULOS (Nota máxima = 2,00 pontos): - Mestrado em 
Odontologia, área de Concentração de Dentística Restauradora 
(0,5 ponto); Doutorado em Odontologia, área de Concentração 
de Dentística Restauradora (1,0 ponto); Pós-doutorado em 
Odontologia (1,0 ponto);

2. PRODUÇÃO CIENTÍFICA NA ÁREA DE ODONTOLOGIA 
(Nota máxima = 4,00 pontos): - Autor de artigo, publicado ou 
aceito, com fator de impacto na base ISI, em periódico científico 
com Qualis A1 ou A2 de acordo com a Classificação da CAPES 
da área de Odontologia (2 pontos/artigo); Autor de artigo, 
publicado ou aceito, com fator de impacto na base ISI, em 
periódico científico com Qualis B1 de acordo com a Classificação 
da CAPES da área de Odontologia (1 ponto/artigo); Autor de 
artigo, publicado ou aceito, com fator de impacto na base ISI, em 
periódico científico com Qualis B2 de acordo com a Classificação 
da CAPES da área de Odontologia (0,5 ponto/artigo); Livro ou 
Capítulo Internacional (reimpressão não será considerada) (1 
pontos/capitulo); Livro ou Capítulo Nacional (reimpressão não 
será considerada) (0,5 pontos/capitulo); Resumos publicados 
Internacionais (0,2 ponto /resumo); Resumos publicados Nacio-
nais (0,1) ponto /resumo);

3. EXPERIÊNCIA DIDÁTICA (Nota máxima = 04 pontos): 
Docência em disciplina de Graduação e/ou Pós-Graduação no 
Magistério Superior em Dentística, com período mínimo de 1 
semestre (1 ponto/ período); Estágio docência em disciplina 
de Graduação e/ou Pós-Graduação no Magistério Superior em 
Dentística, com período mínimo de 1 semestre (0,5 ponto/ 
período); Participação como ministrador de cursos, palestras e 
conferências (0,05 ponto/participação).

10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - maior pontuação na prova didática;
- - maior pontuação em experiência didática na área de 

Dentística Restauradora;
- - mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.3.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é 
exclusiva de candidato,

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser realiza-
da através do endereço eletrônico: stdarh.foar@unesp.br, dentro 
do prazo previsto no Edital.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia com as 
obrigações militares, quando do sexo masculino.

12.5. Apresentação de comprovante de estar quite com a 
Justiça Eleitoral.

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-
cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

Nome: ______________
RG/Número de Inscrição: _________________
E-mail do candidato:____________________
4.4. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos origi-
nais, bem como as respectivas cópias para conferência e entrega 
das mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não 
serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser encami-
nhados ao endereço eletrônico: stdarh.foar@unesp.br da Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos – STDARH - com o título: Documentos comprobatórios 
de redução da taxa de inscrição do Edital nº 09/2021-DTAd-FO/
CAr.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 30/09/2021, a partir das 08 (oito) horas e, no 
caso de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será 
de 03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico:

stdarh.foar@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária, depois de encerradas 
as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 

realizada através do endereço eletrônico: stdarh.foar@unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará duas fases:
I - prova didática, de caráter classificatório e realizada por 

meio de videoconferência (as coordenadas/especificações e o 
instrumento/programa pelo qual se dará esta fase, serão divul-
gados por meio do Edital de Convocação para provas);

II - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório.

8.2. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de cada 
candidato constituirá ato privativo do integrante da Comissão, 
o qual deverá apresentar as suas notas de forma reservada à 
Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão (via videoconferência) e na 
presença de todos os seus membros titulares, depois de exami-
nados todos os candidatos e esgotadas todas as fases.

ANEXO B
RELAÇÃO DE TEMAS PROPOSTOS PARA A PROVA DIDÁTICA
1. - Escopo completo de Tolerâncias Dimensionais, Geomé-

tricas e GD&T, considerando as normas ABNT, ISO entre outras. 
Controle Estatístico de Processos e aplicações em Gestão de 
qualidade em processos de usinagem, inclusive CNC.

2. - Materiais de Engenharia: Metais, Polímeros, Cerâmicos 
e Compósitos. Propriedades Mecânicas, Elétricas e Térmicas dos 
Materiais. Tratamentos térmicos e ensaios dos materiais.

3. - Eletrônica de Potência, Métodos de Controle de Potência 
de Motores, Amplificadores Operacionais e suas aplicações, Fon-
tes de Energia; Sensores, transdutores e Atuadores industriais.

4. - Smart Interfaces, Noções de Inteligência Artificial e seus 
algoritmos, Controladores Lógicos Programáveis WiFi; Internet 
das coisas (IoT) e introdução às linguagens de programação 
em uso.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 09/2021-DTAD-FO/CAr – Faculdade de Odontolo-

gia do Câmpus de Araraquara
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

236/2020-RUNESP de 27/11/2020, publicado em 28/11/2020 
e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações 
posteriores e Portaria UNESP nº 98/2021, as inscrições do con-
curso público de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) 
PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no perí-
odo relativo ao ano letivo de 2021, em 12 (doze) horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação comple-
mentar, na área de Ciências da Saúde - Odontologia, sub-área 
de conhecimento Dentística Restauradora e no Conjunto de 
Disciplinas de Dentística I, Dentística II, junto ao Departamento 
de Odontologia Restauradora da Faculdade de Odontologia do 
Câmpus de Araraquara.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.862,82 (um 

mil, oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos), 
correspondente à referência MS-3.1, em 12 (doze) horas sema-
nais, acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico, emitir o documento bancário 
e realizar o pagamento da taxa prevista no edital, através de 
depósito bancário ou transferência bancária (ver item 4.1.4), no 
período de 27/09/2021 a 19/10/2021, no horário das 0h00 do 
primeiro dia às 23h59 do último dia.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior de 

Odontologia que tenham, no mínimo, título de Doutor na área 
de Dentística Restauradora. A qualificação necessária à inscrição 
para o concurso será demonstrada por estudos, em nível de 
graduação, na área, subárea do conhecimento à qual se integra 
a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos escritos nos itens 4.1.1 a 
4.1.5, em envelope lacrado, pessoalmente ou por intermédio de 
procurador regularmente constituído ou via postal, até o último 
dia do prazo para inscrição, na Seção Técnica de Comunicações 
da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara, sito à 
Rua Humaitá, nº 1680, Centro, 5º andar:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso:

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilita-
ção e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de 
estrangeiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em curso superior de 
Odontologia, bem como de ser portador do título de Doutor na 
área de Dentística Restauradora ou cópia da ata de defesa da 
tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação;

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, 
no valor de R$ 108,00 (cento e oito reais), através de depósito 
bancário ou transferência bancária no Banco do Brasil, Agência 
6933-7, Conta Corrente 17108-5, CNPJ 48.031.918/0024-10;

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, em 02 (duas) vias, sendo uma delas devidamente 
documentada (inclusive com o histórico escolar - graduação e 
pós-graduação do candidato) no qual sejam indicados os tra-
balhos publicados e todas as demais informações que permitam 
cabal avaliação do mérito do candidato.

4.2. No caso de inscrição realizada por intermédio de pro-
curador, além da documentação prevista nos itens 4.1.1 a 4.1.5, 
deverá ser apresentada procuração específica (dispensando 
o reconhecimento de firma em cartório), juntamente com as 
cópias simples dos documentos de identificação do candidato 
e de seu procurador.

4.3. A remessa da documentação em envelope lacrado, 
deverá ser dirigido para a Seção Técnica de Comunicações no 
endereço Rua Humaitá, nº 1680, Centro, CEP 14801-903, Ara-
raquara/SP, sendo considerado a data da postagem. O envelope 
deverá ser identificado conforme modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto 
no Conjunto de Disciplinas de Dentística I, Dentística II - Edital 
nº 09/2021-DTAd-FO/CAr.

§ Único - Na hipótese de interposição de recurso, a homo-
logação do resultado somente será feita ao final da tramitação 
do mesmo.

40. - A homologação supracitada deverá ser referendada 
pela Congregação do COTUCA e publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, sendo que a contratação dos candidatos 
selecionados para admissão somente será realizada após a 
validação dos resultados pela Universidade.

VIII – DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO
41. - O prazo de validade da seleção é de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de divulgação da homologação do 
resultado pela Direção Geral, podendo ser renovado uma única 
vez por igual período.

IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
42. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar qual-
quer espécie de desconhecimento.

43. - O Edital, o requerimento de inscrição, as convocações, 
avisos e resultados deste Processo Seletivo Sumário serão divul-
gadas na seção "Concursos" do site do COTUCA (http://cotuca.
unicamp.br/editais), sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato o seu acompanhamento.

44. - A critério do Colégio Técnico de Campinas, ao candi-
dato aprovado e admitido poderão ser atribuídas disciplinas e 
classes diferentes das citadas neste Edital, desde que afins à 
área do Processo Seletivo ou à área de atuação do candidato 
admitido, atendendo ao limite de carga didática máxima previs-
ta na Carreira do Magistério Secundário Técnico para a jornada 
definida para a vaga a que se refere este Edital.

45. - O candidato selecionado para admissão terá até 5 
(cinco) dias úteis, a partir da data em que for convocado pelo 
Colégio, para entregar toda a documentação solicitada para con-
tratação, incluindo a comprovação de titulação mínima exigida e 
a sua anuência, por escrito, ao horário estabelecido pelo Colégio. 
Não havendo a entrega dos documentos dentro do prazo, ficará 
configurada a desistência do candidato à vaga, e será convocado 
para admissão o candidato seguinte na lista de classificados.

46. - O candidato selecionado para admissão apenas terá 
sua contratação realizada se atender às determinações da 
Diretoria Geral de Recursos Humanos da Unicamp no tocante 
à documentação necessária e, em especial, atender ao disposto 
no artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal e do artigo 115, 
inciso XVIII, da Constituição do Estado de São Paulo.

47. - O candidato aprovado exercerá sua função pelo prazo 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, prorrogável uma 
única vez, por igual período, ou até a reassunção do docente 
afastado das suas atividades, o que ocorrer primeiro.

48. - O material enviado pelos candidatos no ato da ins-
crição será arquivado para fins de consulta pelas comissões da 
Universidade e cumprimento dos trâmites de contratação,

49. - Cópias das Deliberações mencionadas poderão ser 
obtidas no site da Secretaria Geral da Unicamp (http://www.
sg.unicamp.br) ou junto ao Recursos Humanos do Colégio, que 
poderá prestar quaisquer outras informações relacionadas ao 
Processo Seletivo Público.

50. - Qualquer alteração do edital deverá ser objeto de 
nova publicação.

51. - Os casos omissos serão objeto de deliberação da 
Comissão Julgadora.

ANEXO A
Classes previstas
Atribuição preliminar de cursos e disciplinas e carga horária 

semanal
MEI14- Tecnologia Mecânica e Metrologia
Histórico e evolução do conceito de tolerâncias. Princípio 

da Intercambialidade. Desvios e dimensões limites. Conceito de 
Ajustes: folga, interferência e incerto. Tolerância fundamental. 
Desvio fundamental. Simbologia representativa de tolerâncias 
dimensionais segundo norma ISO. Aplicações dos ajustes e 
tolerâncias dimensionais. O conceito de tolerâncias geométri-
cas. Desvio de forma isolada e associada. Tipos de tolerâncias 
geométricas: forma, posição, orientação e oscilação. Simbologia 
representativa de tolerâncias geométricas segundo norma ISO. 
Aplicações dos ajustes e tolerâncias geométricas. O conceito de 
acabamento e rugosidade superficial. Usinagem dos materiais: 
apresentação dos processos existentes, das máquinas conven-
cionais às máquinas com comando CNC (CAD, CAE,CAM). Uso 
da curva de Gauss na ajustagem das ferramentas nas máquinas.
Abrangência da integração design, manufatura e metrologia 
usando a tecnologia dos Sistemas 3D ( CATIA / NX / CREO).
CEP:- Controle estatístico do Processo

Carga Horária: 34, Pré-Requisitos: Nenhum
MEI23- Tecnologia dos Materiais
Classificação dos Materiais. Materiais de Engenharia: 

Metais, Polímeros, Cerâmicos e Compósitos. Propriedades Mecâ-
nicas, Elétricas e Térmicas dos Materiais. Tensão e deformação 
em materiais metálicos. Ensaio de tração: tensão x deforma-
ção. Módulo de Elasticidade. Compressão e Cisalhamento. 
Coeficiente de Poisson. Propriedades: resistência mecânica, 
dureza, maleabilidade, ductilidade, fragilidade, tenacidade, sol-
dabilidade, usinabilidade e resiliência.Tensão e deformação 
verdadeira. Estruturas cristalinas – principais estruturas crista-
linas, comparação entre as estruturas CFC,CCC e HC. Materiais 
Policristalinos; Grão e contorno de grão. Medida do tamanho de 
grão. Propriedades Mecânicas x Tamanho de grão. Diagramas de 
Fase. Solubilidade. Interpretação de diagramas de fase. Regra da 
“alavanca”. Diagramas eutéticos e eutetóides. Determinação 
das composições de fases. Diagrama Ferro-Carbono: Aços e 
Ferros Fundidos. Desenvolvimento de microestruturas em ligas 
Ferro-Carbono:austenita, ferrita, cementita e perlita. Ligas hipo 
e hipereutetóide. Tratamentos térmicos dos aços - Curvas TTT. 
Curvas TTT – Fatores que deslocam a curva. Deformação Plás-
tica dos Materiais Policristalinos: encruamento e recristalização. 
Tratamentos térmicos dos aços: Recozimento, Normalização, 
Têmpera e Revenimento. Têmpera Superficial: Indução e Chama. 
Tratamentos Termoquímicos: Cementação, Carbonitretação, Cia-
netação e Nitretação. Classificação dos aços-carbono, aços de 
baixa liga e aços de alta liga (aços inoxidáveis e aços ferramen-
tas). Análise e Ensaio de Materiais:- Normas e procedimentos 
para execução dos ensaios. Ensaios Mecânicos Destrutivos. 
Ensaios de Durezas. Ensaios de dureza: Brinell, Rockwell, Vickers 
e Microdureza. Ensaios Mecânicos não destrutivos – Ultra Som. 
Líquido penetrante. Metalografia. Ensaios metalográficos. Inter-
pretação das estruturas cristalinas.

Carga Horária: 51 , Pré Requisito : Nenhum
MEI47 Eletronica Industrial (EleInd)
Introdução ao estudo de Amplificadores transistorizados. 

Estudo de Amplificadores Operacionais. Introdução à eletrônica 
de potência - Estudo das famílias de Tiristores (SCR, DIAC, TRIAC, 
UJT, etc.). Circuitos de disparos para tiristores em DC e AC. 
Fontes de Energia, Sensores, Transdutores e Eletro-atuadores.

Carga Horária: 51, Pré-Requisitos: MEI15 (Eletricidade 
Básica)

MEI55- IoT e Linguagens de Programação Tecnologia e 
inteligência analítica.

Noções de Inteligência Artificial para as tomadas das deci-
sões. Plataformas de programação e conectividade. Linguagens 
de programação para IoT. Noções de uso de Redes, por exemplo 
3G/4G ,Wi-Fi, RFID e Bluetooth.

Carga Horária: 51, Pré-Requisitos: MEI11 & MEI22
Turnos de trabalho
 - Segunda a sexta-feira, nos períodos da manhã, tarde e 

noite. Poderá, ainda, haver até 6 aulas (cada uma com 45 minu-
tos de duração), no sábado, pela manhã.

 - Carga horária semanal de 30 horas, sendo até 70% 
destinados à ministração de aulas e o restante para preparação 
de aulas, correção de avaliações, reuniões e aprimoramento 
docente.
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